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 OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 15 de Março de 2017, às 10:18 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS                 , reuniram-se o Pregoeiro e
sua Equipe de Apoio, designada pela(o) Decreto nº 017/2017, para dar continuidade no Processo Licitatório nº 12/2017, Licitação nº. 9/2017 -
PR, na  modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.

Contratação de empresa que disponibilize profissional(is) para execução de serviços de coral, para idosos inseridos nos Serviços de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, por uma carga horária de 06 (seis) horas mensais, com disponibilização também de
01 professor (a) de canto e violão com experiência comprovada em língua italiana, cursos de música, canto, voz, curso de técnica vocal,
partitura, teclado, piano e experiência em regência de coral com certificação, e, prestação de serviço

 ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

ALCEDIR CAPELETTI ME (3288), representada pelo Sr. Alcedir Capeletti; DE LIMA & VITTORAZZI LTDA ME (2951),

representada pelo Sr. Adriano Vittorazzi;

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda
a documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

- Passou-se o exame dos envelopes das documentações apresentadas pelas vencedoras e verificou que as proponentes

cumpriram com os requisitos de habilitação conforme solicitação do Edital. O Pregoeiro declarou como vencedoras as

proponentes conforme dados como melhor classificados na Ata de Abertura da Proposta. O Pregoeiro informou que

havendo intenção de interpor recursos as proponentes deverão manifestar-se, não havendo qualquer manifestação neste

sentido. O pregoeiro declara encerrada a presente sessão para posterior homologação dos vencedores, pelo Prefeito

Municipal.

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

VALDEMIR DE MELLO - PREGOEIRO

EDUARDO JOÃO TREVISAN

JORGE ENDRYGO BRINKER

DENISE PEDOTT BRANDALIZE

CLECI HOCHMANN NARCISO

ROSANE SIQUEIRA

Bom Jesus,  15  de  Março  de  2017
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